
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Adote providências para aumentar o número de Equipes do Programa Saúde da Família (PSF).
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Adote  providências  para  aumento  do  número  de  Equipes  do  Programa Saúde  da  Família  (PSF),
considerando que tem chegado ao nosso gabinete informações do não atendimento residencial das
referidas Equipes, ou atendimento em número insuficiente.
 
O Programa Saúde da Família (PSF) é uma estratégia desenvolvida pelo Ministério da
Saúde (MS) com o objetivo de oferecer a atenção básica/primária de forma mais resolutiva e
humanizada, sendo fundamental à consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS), por
meio de uma reflexão mais ampla a respeito do processo saúde/doença, que tem a família
como foco principal, relacionando-a com o ambiente e os demais fatores que a cercam. 
 
Este programa possui ações para a promoção e proteção da saúde, como também para a
prevenção, recuperação e reabilitação de doenças e agravos, incluindo o diagnóstico e o
tratamento.
 
O PSF facilita a compreensão do paciente no contexto em que vive. As visitas domiciliares,
por exemplo, possibilitam a identificação dos componentes de cada núcleo familiar e dos
casos de morbidade (levantando os problemas de saúde existentes) como também a análise
das condições higiênico-sanitárias e ambientais em que o mesmo encontra-se inserido. Isso
permite um vínculo entre as unidades (representadas por suas equipes) e as famílias, com a
transferência de informações sobre os serviços disponíveis, os cadastramentos e os locais
de atuação.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 20 de junho de 2024
 
 
 

TIAO CORNELIO 
Vereador
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